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Edital 04/2019 
Seleção de Aluno Especial 2019.2 Mestrado e Doutorado 

Acadêmicos 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

 
(RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS) 

 

LET683 - Estudos de Expressões Identitárias - Profª. Drª. Ana Lígia Leite Aguiar 

1 Silvana Pereira da Silva 

2 João Ricardo da Silva e Silva 

3 Camila do Nascimento Souza 

4 Amanda Barbosa de Oliveira 

 

LET584 - A Edição Crítica de Textos Modernos - Profª. Drª. Rosinês Duarte/Prof. 

Dr. Arivaldo Sacramento 

1 Tatiana Élio dos Santos Nascimento 

 

LET648 - Teoria da Narrativa - Profª. Drª. Lígia Telles 

1 Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho  

2 Jozianne Camatte Vieira Andrade 

3 Gabriela Pinto Marotta 
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LET685 - Estudos Culturais - Profª. Drª. Florentina Souza 

1 Josenildes Freitas 

2 Camila Soares de Oliveira Dias 

3 Olandiara de Aragão dos Santos 

4 Patrícia Costa de Santana 

 

LET684 - Estudo de Narrativas - Profª. Drª. Rachel Esteves 

1 Maria Cândida Santos e Moura 

2 Edinage Maria Carneiro da Silva 

 

LET673 - Tópicos em Tradução I - Profª. Drª. Eliza Morinaka/Prof. Dr. Hernán 

Yerro/Profª. Drª. Sílvia La Regina 

1 Emille Souza Cerqueira 

 

LETE07 - Questões de Gênero e Literatura - Profª. Drª. Milena Britto 

1 Lorena Grisi 

2 Tatiana Santos de Aguiar 

3 Aline Sousa Santos Barbosa 

4 Joana Mutti Araújo 
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LET662 - Crítica Genética - Profª. Drª. Sílvia Anastácio/Profª. Drª. Silvia La 

Regina 

1 Simone Silva de Paula 

2 Luana Santos Alencar Rodrigues 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

* O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado da 

CLASSIFICAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS), deverá fazê-lo no período de 48 

(quarenta e oito) horas contadas da data da publicação.  

Os recursos devem ser interpostos EXCLUSIVAMENTE POR E-MAIL, para o endereço 

de correio eletrônico <alunoespecialliteratura@gmail.com>, de 18/07/2019 a 

19/07/2019 (48h), com a seguinte descrição no campo Assunto: “RECURSO - Nome 

Completo do(a) CANDIDATO(A)”. Exemplo: RECURSO - José Silva dos Santos.  

O recurso deverá ter no máximo 02 (duas) páginas e NÃO será instrumento de 

complementação de documentos, ou seja, não serão aceitos documentos que deixaram 

de ser enviados no prazo estipulado para as inscrições. 

 

CANDIDATO(A) RAZÃO DO INDEFERIMENTO 

Yara da Paixão Ferreira Candidato(a) não atendeu à(s) exigência(s) do Item 3.2: 

Anexo 01 - Documentação Geral 

a.6 – Certidão de Quitação Eleitoral, que deve ser 

solicitada através do endereço eletrônico do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-

de-quitacaoeleitoral>, (não serão aceitos Comprovantes 

de Votação); 

Dejany dos Santos Silva Candidato(a) não atendeu à(s) exigência(s) do Item 3.2: 

Anexo 01 - Documentação Geral 
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a.6 – Certidão de Quitação Eleitoral, que deve ser 

solicitada através do endereço eletrônico do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-

de-quitacaoeleitoral>, (não serão aceitos Comprovantes 

de Votação); 

Gleise Almeida Reis Candidato(a) não atendeu à(s) exigência(s) do Item 3.2: 

Anexo 01 - Documentação Geral 

 

a.1 – Cópia digitalizada do Diploma ou atestado 

institucional de conclusão de Graduação (no caso de 

candidatos(as) de Mestrado e Doutorado) e de Mestrado 

(no caso de Candidatos(as) de Doutorado); 

 

Iraney Gonçalves Garcia Candidato(a) não atendeu à(s) exigência(s) do Item 3.2: 

Anexo 01 - Documentação Geral 

 

a.2 – Cópia digitalizada do Histórico de Graduação (no 

caso de candidatos(as) de  Mestrado e Doutorado) e de 

Mestrado (no caso de candidatos(as) de Doutorado) 

 
a.7 – Cópia digitalizada da Guia de Recolhimento da 

União disponível no endereço eletrônico 

<https://supac.ufba.br>, na opção Aluno> Serviços 

acadêmicos/boletos > Clique aqui para gerar o seu Boleto 

> Gerar nova GRU > selecionar Inscrição Para Seleção 

(Aluno Especial de Pós-Graduação), colocar nome e CPF 

e gerar Boleto Bancário no valor de R$ 60,17 (sessenta 

reais e dezessete centavos), para Mestrado ou Doutorado. 

A TAXA DE INSCRIÇÃO deverá ser paga 

exclusivamente no Banco do Brasil; 

 

a.9 – Cópia digitalizada do Formulário de Inscrição 

assinado e preenchido com letra de forma (em 

anexo a este Edital, na última página). 

 

 

Manuela Nascimento 

Ferreira 

Candidato(a) não atendeu à(s) exigência(s) do Item 3.2: 

Anexo 01 - Documentação Geral 
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a.8 – Cópia digitalizada do Comprovante de 

Pagamento da Guia de Recolhimento da União referida 

no item anterior. Não serão aceitas cópias de 

Comprovantes de Agendamento, visto que estes não 

garantem a liquidação do Boleto Bancário. A cópia 

digitalizada do Comprovante de Pagamento deve ser 

enviado em folha distinta da Cópia da Guia de 

Recolhimento da União. 

 

Luís Eduardo Bizin Candidato(a) não atendeu à(s) exigência(s) do Item 3.2: 

Anexo 01 - Documentação Geral 

 

a.5 – Cópia digitalizada do Certificado de Reservista 

para candidatos do sexo masculino de 18 (dezoito) a 45 

(quarenta e cinco) anos, conforme art. 74 da Lei 

4.375/1964, retificada pela Lei 4.754/1965, Decreto 

57.654/1966 
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